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INDICAÇÃO Nº/ 9 7 /2025

Ementa: Instalação de placas de
identificação em todas as ruas do
Arenã, Jardim e Jacaracica, neste
Município.

W Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao llmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, o serviço

de Instalação de placas de identificação em todas as ruas do Arenã, Jardim e

Jacaracica, neste Município.

JUSTIFICATIVA

A instalação de placas de identificação nas ruas do Arená, Jardim e

Jacaracica é fundamental para promover a orientação e a segurança dos cidadãos e

visitantes. Com a sinalização adequada, facilita-se a localização de endereços, o que

é essencial para serviços de emergência, transporte público e logística. Além disso,

placas visíveis e bem posicionadas contribuem para a valorização do bairro,

melhorando a acessibilidade e a mobilidade urbana. A falta dessa sinalização pode

gerar confusão e atrasos, prejudicando a qualidade de vida dos moradores e a

imagem do município. Portanto, a implementação dessas placas é uma medida

necessária para garantir a eficiência na comunicação e o bem-estar da comunidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 15 de Abril de 2025.

UU) =WASHI náo CARDOSO
Vereador
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